
LEI  Nº 1075/2008

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
RECEBER  EM  DOAÇÃO  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO  E  MÃO  DE  OBRA  PARA
CALÇAMENTO COM LAJOTAS E DRENAGEM DE
UMA  ÁREA  TOTAL  DE  224,00M²  (DUZENTOS  E
VINTE  E  QUATRO  METROS  QUADRADOS),  NA
RUA  LEONARDO  BERNARDO  SCHMITT,
SITUADA  NO  CENTRO  DO  MUNICÍPIO  DE
ANGELINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

 O  Prefeito  Municipal  de  Angelina  Sérgio
Murilo  Costa,  Estado  de  Santa  Catarina  faz  saber
que a  Câmara Municipal  aprovou e  eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
receber   de  particular,  por  doação,  sem  ônus  ou
encargos,  materiais  de  construção  e  mão  de  obra
para  calçamento  com  lajotas  e  drenagem  de  uma
área  total  de  224,00m²  (duzentos  e  vinte  e  quatro
metros  quadrados),  na  rua  Leonardo  Bernardo
Schmitt, situada no centro do município de Angelina.

Art.  2º Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Angelina, 16 de dezembro de 2008.

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal


